
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM – SEÇÃO MATO GROSSO
Desde 1959

DECISÃO INTERNA Nº 002 ABEN-MT/reunião de diretoria                                              Cuiabá 30 de janeiro de 2018

Dispões sobre o EDITAL com os critérios de inscrição e seleção dos estudantes
de nível técnico e de graduação em enfermagem para atuar no Programa de
Monitoria Estudanti  oiuntária da ABEN-MT. 

Os membros da diretoria da Associação Brasileira de Enfermagem – Seção Mato Grosso (ABEN-MT) gestão 2016-
2019, reunidos no dia 05 de outubro após discussão e, CONSIDERANDO:
 O Estatuto ABEN/2013, especifca que associação tem caráter sem fns lucratios, reconhecida como de

Utlidade Púbblica, conforme Decreto Federal nº 31a41//52, publicado no Diário Ofcial da União de 11 de
setembro de 1952a 

 Que os profssionais que ocupam cargos na diretoria da ABEN-MT, desenioliem atiidades de voluntário e
não possuem remuneração por parte da associaçãoa

 Que toda associação deie ter PLANO DE TRABALHO DA GESTÃO (PTG) com metas a serem cumpridasa 
 Que o alcance destas metas só será possíiel com o esforço e trabalho artculado de todos os membros da

diretoriaa
 Que a busca de parcerias com estudantes de enfermagem é necessária para que o PTG possa se efetiar na

prátca e resultar em benefcios para a comunidade estudantl e profssional da enfermagema 

DECIDEM por: 

Artigo 1º – criar o EDITAL com os critérios do “Programa de monitoria estudantil voluntária da ABEN-MT” com a
fnalidade de iiabiliaação de parcerias da associação com estudantes de níiel técnico e superior de enfermagem
para partcipar, em caráter ioluntário e sem remuneração, no desenioliimento do PTG da ABEN-MTa 

Artigo 2º – Do núbmero de vagas: 
Ia Serão 21 iagas que poderão ser preenchidas por estudantes de cursos de graduação em enfermagem e

de técnico em enfermagem, numa proporção de /0% mais 30%a 
IIa As iagas estão distribuídas equitatiamente entre os representantes da diretoria da ABEN-MT que se

responsabiliaará pela função de tutoria: 
Áreas da diretoria da ABEN-MT Vagas Município*
Presidência 3 Cuiabá
Vice-presidência 3 Váraea Grande
Secretaria geral 3 Cuiabá 
Diretoria do Centro de Educação em Enfermagem 3 Cuiabá
Diretoria Centro de Desenioliimento de Prátcas Profssional 3 Rondonópolis
Diretoria Centro de Estudo e Pesquisa em Enfermagem 3 Cuiabá
Diretoria Financeira 3 Cuiabá

Total de iagas 21 -
                  *poderá ser alterado e/ou implementado conforme criação de núbcleos da ABEN-MT no interior do estadoa 

Artigo 3º – Das inscrições: 
Ia Só será permitda a inscrição para estudante com idade acima de 18 anosa 
IIa As inscrições serão realiaadas pelo link  disponíiel no site e facebook da ABEN-MTa
IIIa O estudante deierá preencher a “Ficha de Inscrição” que contém a descrição das atiidades profssionais,

acadêmicas e de uma “Carta de intenção” (Anexo 1). 
IVa Não haierá cobrança de taxa de inscrição. 
Va O período da mesma será publicado na mídiaa 

Parágrafo 1º: só poderá partcipar estudante que estver regularmente matriculado(a) em escolas de nível técnico
e  superior  de  enfermagem localizada  nas  cidades  de  Cuiabá,  Várzea  Grande,  Rondonópolis  e/ou  em  outros
municípios, desde que tenha um núcleo da ABEN-MT implantado. 



Artigo 4º – Da seleção: será realiaada mediante a aialiação das seguintes etapas: 
Ia Ficha de inscrição com a descrição das experiências profssionais e acadêmicas (2,5 pontos)

IIa Análise da CARTA DE INTENÇÃO (2,5 pontos)
IIIa Entreiista (5 pontos)

Parágrafo 1º: no dia da ENTRE ISTA o candidato deverá apresentar documentação/original:
 RG 
 CPF
 Comprovante de residência
 Comprovante de matrícula no curso
 Cópia do histórico escolar
 Comprovante das atvidades profssionais e acadêmicas

Artgo 5º – Da comissão de seleção e classificação dos candidatos: 
Ia Será criada uma comissão de seleção conduair o processo
IIa Será considerado classifcado o estudante que alcançar de / a 10 pontosa 
IIIa Será considerado desclassifcado o estudante que obtier pontuação igual ou menor que 6,9 pontosa

Artgo 6º – Da publicação dos aprovados: dar-se-á pelo site wwwaabenmtaorgabr, 05 dias uteis após a realiaação
da entreiistaa 

Parágrafo 1º: se, por motvo diverso, o estudante classifcado não puder assumir a monitoria, a ABEN-MT poderá
convocar outro candidato classifcado.

Artigo 7º – Dos benefícios concedidos aos estudantes classifcados:
Ia Certfcado de monitoria no programa da ABEN-MT, mediante conceito “Excelente/Bom”a 

IIa Isenção do pagamento de taxas de inscrições em todos os eientos promoiidos pela ABEN-MTa
IIIa Isenção do pagamento dos custos de iiagens a trabalho pela ABEN-MTa
IVa Auxílio na produção de trabalhos técnico/cientfco na área da enfermagema

Artigo 8º – Dos deveres do(a) estudante classifcado e secionado(a): 
Ia Pagar a anuidade da associação, conforme tabela Decisão Interna/ABEN-MT/05/10/201/: 

 R$ 25,00 para estudante de curso de Técnico de Enfermagema 
 R$ 35,00 para estudante de curso de Graduação em Enfermagema 

IIa Partcipar dos cursos de capacitação introdutória oferecida pela ABEN-MT (ier Anexo 2)a
IIIa Atuar na Comissão Organiaadora da SBEn (Semana Brasileira de Enfermagem)a 
IVa Cumprir atiidades com carga horária mínima de 4 h semanais podendo chegar a 20 h/mensal, segundo o

plano de atiidades (Anexo 2) defnido junto com o(a) tutor(a) da associaçãoa 
Va Apresentar o relatório trimestral das atiidades realiaadas (Anexo 3)a 

VIa Manter respeito aos princípios étcos e legais conforme Estatuto da ABEN/2013 e Regimento Interno da
ABEN-MT/2018a 

VIIa Zelar pela imagem e história da ABEN nacional e ABEN-MTa

Artigo 9: do período de iigência da monitoria: 
Ia Será de um ano, podendo ser mantdo ou desligado do programa conforme conceito/relatório:

Excelente/Bom: indicação de ser mantdo (a) no programaa
Regular: necessidade de reier plano de trabalho para contnuidade no programaa
Insuficiente: indicação de desligamento do programaa

IIa O estudante deierá se manter matriculado no curso de enfermagem durante todo o período de iigência
do Programa, sob a pena de desligamentoa

Artigo 10: esta decisão entra em iigor a partr do dia 05 de outubro podendo ser reiista e atualiaada em gestões
subsequentesa 

Cuiabá, 30 de janeiro de 2018a 

ROSA MARIA BOTTOSSO
Presidente da ABEN-MT/Gestão 2016-2019

http://www.abenmt.org.br/


ANEXO 1

 
PROGRAMA DE MONITORIA ESTUDANTIL VOLUNTÁRIA DA ABEN-MT

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome:
E-mail:
Endereço:                                                                                                                                                   Município:            
Telefone ou celular:      
Nº  RG: Nº CPF:
Trabalhador(a)? ( ) Não ( ) Sim Onde:   
Horário (turno):   Função: 
Estudante do curso de: ( )  Técnico de Enfermagem    ( ) Graduação em Enfermagem
Nome da escola:

Endereço:                                                                                                                                                   Município: 

Nº da matrícula:                                                  Ano que iniciou curso:
Ano /semestre em que se encontra:
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 

EXPERIÊNCIAS ACADÊMICAS

DISPONIBILIDADES 
Poderá faaer iiagens pela ABEN-MT? ( )Não  ( )Sim   
Tem limitações (religiosa, familiar, etca)? ( ) Não ( )Sim    Quais: 
Qual(is) horário(s) tem para atuar no programa de monitoria?
CARTA DE INTENÇÃO – porquê deseja ser monitor da ABEN-MT?

Assinatura 
Preencher conforme iink do edital disponibilizado no site e facebook ou eniiar para o e-mail: abenmt@abenmtaorgabr 

No dia da ENTREVISTA traaer os seguintes documentes originais
 RG
 CPF
 Comproiante de matrícula no curso
 Cópia do histórico escolar
 Comproiante de residência
 Comproiante das atiidades profssionais e acadêmicas

ANEXO 2
 

PROGRAMA DE MONITORIA ESTUDANTIL VOLUNTÁRIA DA ABEN-MT
 PLANO DE TRABALHO VOLUNTÁRIO DO ESTUDANTE

Nome:
Tutor(a):

Atiidades
Capacitação INTRODUTÓRIA Período CH Local  Responsáiel 
I – história da ABEN e a ABEN-MT 4h
II – organiaação de eientos 12h
III– Produção de relatórios 4h
IV – Comissão organiaadora da SBEn Maio 20h
Outras atiidades planejadas 

Assinatura do(a) aluno(a):                                                                 Data: 
Assinatura do(a) tutor(a):                                                                  Data: 

Eniiar para o e-mail: abenmt@abenmtaorgabr 

ANEXO 3

mailto:abenmt@abenmt.org.br
mailto:abenmt@abenmt.org.br


 
PROGRAMA DE MONITORIA ESTUDANTIL VOLUNTÁRIA DA ABEN-MT

RELATÓRIO  TRIMESTRAL 



Nome:
Tutor(a): 
Período aialiado:                                 a                              
Capacitação geral aos monitores Resultados alcançados
I – História da ABEN e da ABEN-MT
II – Organiaação eientos
IV – Introdução à metodologia da pesquisa 

*Esclarecemos que é obrigatória a partcipação na organiaação da Semana Brasileira de Enfermagem em maio
Atiidades planejadas Resultados alcançados 
Título/data/local: 

Título/data/local: 

Título/data/local: 

Título/data/local: 

Autoaialiação do(a) aluno(a): 

Aialiação do(a) tutor(a): 

Conceito obtdo:

(  ) Bom/Excelente: com indicação de ser mantdo(a) no programa
(  ) Regular: necessidade de reier plano de trabalho para contnuidade no programa
(  ) Insuficiente: indicação para o de desligamento do programa

Assinatura do(a) aluno(a):                                                                                                          Data:         /             /

Assinatura do(a) tutor(a):                                                                                                            Data:         /            / 
Eniiar para o e-mail: abenmt@abenmtaorgabr 

mailto:abenmt@abenmt.org.br

